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ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

LEI N.º 4.042, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016

Projeto de Lei n.º 75/16

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do SAE - Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, um Crédito Adicional Suplementar, na importância de

R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para atender despesa de custeio nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto

previsto nesta Lei, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) no Plano Plurianual - Lei n.º

3.695, de 06 de novembro de 2013, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei n.º 3.924, de 22 de

junho de 2015, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema

Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 05 de outubro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CER VA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 05 de outubro de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETOS

DECRETO N.º4.224, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016

Declara em situação anormal, caracterizada como situação de emergência a área urbana do Município

de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e em consonância com o disposto na Resolução n.º 03 do Conselho Nacional de Defesa

Civil.

Considerando as fortes chuvas com rajadas de vento de velocidade superiores a 97 km/h (noventa

e sete quilômetros por hora), que atingiram diversos bairros deste Município de Vargem Grande

do Sul, por volta das 13h15 até às 14h00, do dia 03 de outubro de 2016, trazendo significativos

danos;

Considerando os inúmeros prejuízos materiais, de diversas ordens, tanto em propriedades privadas

como em prédios públicos, tais como as Escolas Municipais “Nair Bolonha”,”Antônio Coury”,

“Mário Beni”, Creche Municipal “Zinha Cordeiro” e também “Casa da Cultura “Prof.ª Beatriz

Defácio Corrêa Leite”, Escola Municipal de Música e Escola Estadual “Alexandre Fleming”, entre

outros;

Considerando os danos causados na rede de energia elétrica que alimenta o município, afetando o

abastecimento de água e o serviço de telefonia, e ainda a queda de ao menos cem árvores em função

do vendaval nas diversas localidades atingidas;

Considerando a necessidade de conjugação de esforços da Prefeitura Municipal, membros da

Comissão Municipal de Defesa Civil e respectiva concessionária de energia elétrica do município

- ELEKTRO, nos trabalhos de restabelecimento da normalidade;

DECRETA:

Art.1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre e caracterizada

como situação de emergência.

§ 1º Essa situação de anormalidade é válida para as áreas urbanas deste Município,

comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme prova documental estabelecida no Relatório

de Danos Causados e Ata de Reunião da Comissão Municipal de Defesa Civil, anexos a este

Decreto.

§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal dispensado da publicação dos documentos anexos a este

Decreto, estando os mesmos à disposição dos interessados.

Art. 2º Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município,

sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC e autoriza-se o

desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à situação real

desse desastre.

¸
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Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de resposta aos desastres

e, a realização de campanhas de arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de

facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5º da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes

de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco

iminente:

I – penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o consentimento do

morador, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas;

II – usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar danos ou

prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos

ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade

provoque danos à mesma.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a autoridade administrativa que

se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no artigo 5º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de

1941, autoriza-se que se dê início a processos de desapropriação, por utilidade pública, de

propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de

desastres.

§ 1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização

que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras

e, o processo de desmontagem das edificações e de reconstrução das mesmas, em locais seguros,

será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 90

(noventa) dias.

Parágrafo único, O prazo de vigência deste Decreto pode ser prorrogado até completar um

máximo de 180dias.

Vargem Grande do Sul, 04 de outubro de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CER VA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,

Estado de São Paulo, em 04 de outubro de 2016

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIAS

P O R T A R I A N.º 14.045, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

Designa a Equipe de Vigilância Sanitária Municipal e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

RE S O L V E:

Art. 1º Designar de conformidade com o disposto no art. 5º, da Lei Municipal nº 2.219/98 e

Decreto n.º 1.745/99, a Equipe de Vigilância Sanitária Municipal, que será constituída pelos

membros a seguir elencados:

ALESSANDRO DE SOUZA              - Médico Veterinário
ZELMA CORACINI                                                                        - Enfermeira

JOSÉ ANTÔNIO FABRIS             - Agente de Saneamento
GABRIEL  HENRIQUE NARCISIO                                               - Auxiliar  Administrativo
PATRÍCIA  CAVALHEIRO ANDRADE                             - Ar quiteta

FERNANDA DOS SANTOS                                                         - Farmacêutica
ADRIANA  DE CÁSSIA PINHEIRO                                               - Agente de Saneamento
WILSON CARNAROLI                             - Agente de Saneamento

Art. 2º Designar como Coordenador do Serviço de Vigilância Sanitária, o Sr. Alessandro de Souza.

Art. 3º As atribuições dos profissionais que compõem a equipe de Vigilância Sanitária estão

definidas na legislação vigente.

Art. 4º Revogar em todos os seus termos a partir desta data, a Portaria n º 13.676, de 18 de março

de 2015.

Art. 5º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 21 de outubro de 2015.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CER VA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São

Paulo, em 21 de outubro de 2015.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

(A Portaria supra é publicada semestralmente, de conformidade com o art. 96, § 3º da Lei

Estadual n.º 10.083, de 23.09.1998 – Código Sanitário do Estado)

LICIT AÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO Nº 045/2016
PROCESSO Nº 060/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2016

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/

0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem

Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG

n° 7.253.637 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 966.145.108-78, residente e domiciliado à Rua

Alvorada, n° 111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,

doravante designado PREFEITURA , e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na

forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante

denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços,

nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber

o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em

epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA

Denominação: Fênix Mad’Aço Indústria de Móveis de Madeira e Aço Ltda - EPP

Endereço: Av. Geraldo Potiguara Silveira Franco, 640, Pq. Das Empresas – Mogi Mirim/SP –

Cep: 13803-280

CNPJ: 06.040.866/0001-02

Representante Legal: Ana Carolina Nucci Juliani Dante

RG n°: 22.325.319 / CPF n°: 168.504.128-09

¸
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARQUIV OS

DE AÇO PARA DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

1.1 - ITENS E QUANTIDADES:

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - O prazo máximo para a entrega dos produtos é de 15 (QUINZE) dias corridos, contadas da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento pela DETENTORA;

2.2 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no horário das 7:00 às 10:00 e das 12:30 às

16:00 horas no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal sito à Rua Leonardo Nogues
Rodrigues, 399 – Jardim Fortaleza.

2.3 - Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4 - O objeto será recebido:

2.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação;

2.4.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação.

2.5 - Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente ATA, a Prefeitura poderá:

2.5.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.5.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.6 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do

recebimento pela DETENTORA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

2.7 - O recebimento definitivo não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses, contados a partir
da data de sua publicação.

CLÁUSULA  QUARTA - PAGAMENT O

4.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após emissão da Nota Fiscal,
devidamente conferida pelo Departamento de Obras, que é o órgão municipal responsável pelo

recebimento, fiscalização e execução da contratação.

4.1.1 – Quando se tratar de recursos oriundos de convênios, os pagamentos que tratam o item

anterior, ficarão condicionados à liberação dos recursos por parte do órgão competente, não

cabendo, neste caso, qualquer tipo de indenização ou multa de atraso por parte da Prefeitura à

empresa Contratada.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a data de vencimento da

nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira data após o vencimento ou

primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 045/2016 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA  SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por
atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

¸
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7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA  OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência da presente

ATA de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 045/2016 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 23 de setembro de 2016.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva
Prefeito Municipal

P/ PREFEITURA

Ana Carolina Nucci Juliani Dante

Representante Legal
P/ DETENTORA

EDITAL DE PREGÃO Nº 046/2016
PROCESSO Nº 061/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2016

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG
n° 7.253.637 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 966.145.108-78, residente e domiciliado à Rua
Alvorada, n° 111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo,
doravante designado PREFEITURA , e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na
forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços,
nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber
o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em

epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA  A

Denominação: F. G. Junior & CIA Ltda

Endereço: Avenida Romualdo de Souza Brito, n° 1465, Centro – Espírito Santo do Pinhal/SP –

Cep: 13990-000

CNPJ: 45.739.042/0001-87

Representante Legal: Marcelo José Miranda

RG n°: 15.690.334-9 / CPF n°: 059.075.858-62

DETENTORA B

Denominação: Spoljaric Comercial do Brasil EIRELI ME

Endereço: Rua José Bonifácio, 1402, Rosário – Pirassununga/SP – Cep: 13.634-010

CNPJ: 20.902.434/0001-94

Representante Legal: Jefferson Marcos Spoljaric

RG n°: 422836 / CPF n°: 035.233.928-94

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - REGISTROS DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II

DETENTORA  A

¸
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 – A entrega do material será parcelada, conforme a necessidade do município, mediante a
emissão de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Licitações e Compras.

2.2 - As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias após emissão da Autorização
de Fornecimento respectiva.

2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas na Residência Terapêutica ,  situado na
Hidelberto Geremias, 164 – Jardim São Luis, ou em outros locais previamente indicados pela
Prefeitura Municipal .

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:

¸
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2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,

determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA  QUARTA - PAGAMENT O

4.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento

Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento

de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução

da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a data de vencimento da

nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira data após o vencimento ou

primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 046/2016 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA  SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término

do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA  OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do
objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,
de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para
mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)

a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-
primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 046/2016 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

¸
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10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 29 de setembro de 2016.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva

Prefeito Municipal
P/ PREFEITURA

Marcelo José Miranda
Representante Legal
P/ DETENTORA   A

Jefferson Marcos Spoljaric
Representante Legal

P/ DETENTORA B

EDITAL DE PREGÃO Nº 048/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 063/2016
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2016

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/

0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem

Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG

n° 7.253.637 SSP/SP, inscrito CPF sob n° 966.145.108-78, residente e domiciliado à Rua Alvorada,

n° 111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande do Sul/SP, doravante designado PREFEITURA ,

e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is),

em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002,

do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do

edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir

estabelecidas.

DETENTORA   A

Denominação: Paulo Cesar Milaneze Ferreira - EPP

Endereço: Sítio Três Irmãos, Ramal Socil – Aguaí/SP – Cep: 13860-000

CNPJ: 19.252.474/0001-59

Representante Legal: Antônio Marcos Milaneze Ferreira

RG n°: 42.626.602-X / CPF n°: 319.123.248-65

DETENTORA  B

Denominação: ROBERTA MARTINS DA SILVA - ME

Endereço: Rua Vitor Ramos Izidoro, 465, Jd. Canaã II – Mogi Guaçu/SP – Cep: 13.848-843

CNPJ: 24.568.268/0001-92

Representante Legal: Celso Ricardo Pereira da Silva

RG n°: 23.307.635-9 / CPF n°: 172.714.638-79

DETENTORA C

Denominação: SUELI DE LIMA CALLEGARI - EPP

Endereço: Chácara Recreio São Pedro, S/N, Sta. Luzia – São José do Rio Pardo/SP – Cep: 13.720-

000

CNPJ: 19.644.827/0001-66

Representante Legal: Sueli de Lima Callegari

RG n°: 28.503.641-5 / CPF n°: 320.131.498-67

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente ajuste tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de gêneros

hortifrutigranjeir os para alimentação escolar, com entregas semanais, pelo período de 12
meses, nas quantidades e valores abaixo:

  DETENTORA  A

¸
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - As solicitações do(s) produto(s) serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras,

mediante Autorização de Fornecimento, emitida em razão da DETENTORA DA ATA.

2.2 - Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central – Seção de Alimentação Escolar,

sito a Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399, Jardim Fortaleza, nesta cidade, todas as segundas-

feiras (ou primeiro dia útil subsequente no caso de feriado ou ponto facultativo) até às 09:00

horas, nas quantidades constantes das autorizações de fornecimento parceladas emitidas pelo

Departamento de Licitações e Compras.

2.2.1 - Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá:

2.3.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,

determinando sua substituição;

2.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.4 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA  QUARTA - PAGAMENT O

4.1 - O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro, em até 15 (quinze) dias após

cada entrega, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Setor de

Merenda Escolar, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução

da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a data de vencimento da

nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira data após o vencimento ou

primeiro dia útil subsequente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

4.5 - Havendo atraso nos pagamentos (salvo pelos motivos mencionados nos itens 2 e 3), sobre

a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 048/2016 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA  SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

¸
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7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA  OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do

objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para

mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,

através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)

a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-

primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 048/2016 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 03 de outubro de 2016.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva
Prefeito Municipal
P/ PREFEITURA

Antônio Marcos Milaneze Ferreira
Representante Legal
P/ DETENTORA A

Celso Ricardo Pereira da Silva
Representante Legal

P/ DETENTORA B

Sueli de Lima Callegari

Representante Legal
P/ DETENTORA C

EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2016
PROCESSO Nº 062/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2016

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/

0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem

Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG

n° 7.253.637 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 966.145.108-78, residente e domiciliado à Rua

Alvorada, n° 111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande do Sul/SP, doravante designado

PREFEITURA , e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s)

estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s)

DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das

Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º

2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante

condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA

Denominação: F. G. Júnior & CIA Ltda

Endereço: Avenida Romualdo de Souza Brito, n° 1465, Centro – Espírito Santo do Pinhal/SP –

Cep: 13990-000

CNPJ: 45.739.042/0001-87

Representante Legal: Marcelo José Miranda

RG n°: 15.690.334-9 / CPF n°: 059.075.858-62

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA AS OFICINAS TERAPÊUTICAS REALIZADAS NO CAPS I - CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL “PASTOR P. MARQUES DA SILVA”

¸
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 – A entrega do material será parcelada, conforme a necessidade do município, mediante a

emissão de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Licitações e Compras.

¸
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2.2 - As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias após emissão da Autorização

de Fornecimento respectiva.

2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no CAPS ,  situado na Rua São Pedro, 695

– Centro, ou em outros locais previamente indicados pela Prefeitura Municipal.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,

determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA  QUARTA - PAGAMENT O

4.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento

Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento

de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução da

contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a data de vencimento da

nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira data após o vencimento ou

primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 047/2016 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA  SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término

do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento

de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA  OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do

objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para

mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
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 através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)

a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-

primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 047/2016 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 04 de outubro de 2016.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva

Prefeito Municipal
P/ PREFEITURA

Marcelo José Miranda
Representante Legal
P/ DETENTORA

EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2016
PROCESSO ADM. Nº 005/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2016

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Vargem Grande do Sul, inscrito no

CNPJ sob n.º 09.183.761/0001-09, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington

Luiz, 643, Centro, Vargem Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato

representado pelo superintendente, SANDRO LUIS CHIAVEGATO, brasileiro, solteiro, portador

da cédula de identidade RG n°: 20.735.913, inscrito no CPF sob n° 188.132.018-93, residente e

domiciliado à Rua Ricardo Zonta, n° 371, São Joaquim, na cidade de Vargem Grande do Sul/SP,

doravante designado SAAE, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de

seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s)

DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das

Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º

2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante

condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA  A

Denominação: GR Indústria, Comércio e Transporte de Produtos Químicos Ltda

Endereço: Rua Projetada A, 136 – Distrito Industrial II – Cruzeiro/SP – Cep: 12701-970

CNPJ: 03.157.268/0001-20

Representante Legal: José Paulo Teixeira Júnior

RG n°: 15.372.211-3 SSP/SP / CPF n°: 053.245.448-09

DETENTORA B

Denominação: LW Comércio de Produtos Químicos Ltda

Endereço: Rua Jovelino Aparecido Miguel, 104/122 – Jd. Do Lago 2 – Campinas/SP – Cep:

13051-030

CNPJ: 08.659.758/0001-48

Representante Legal: Luiz Francisco Campagnolli

RG n°: 12.943.744-X / CPF n°: 925.068.528-91

DETENTORA C

Denominação: TQA Indústria e Comércio Ltda

Endereço: Rod. Benevenuto Moreto, Km 6,5, Sete Barras – Bragança Paulista/SP – Cep: 12914-

970

CNPJ: 01.221.461/0001-57

Representante Legal: Muriel Cenciani

RG n°: 30.025.173-7 SSP/SP / CPF n°: 277.836.398-01

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Registro de preços para aquisição de produtos químicos para tratamento de

água e esgoto, com entregas parceladas pelo período de doze meses.
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - Os materiais deverão ser entregues e descarregados na Estação de Tratamento de Água II,

sito à Av. Dom Tomaz Vaqueiro, s/nº, conforme determinação da área operacional do SAE, por

conta e risco do fornecedor, nas condições ofertadas, obedecendo ao prazo de entrega.

2.2 – A empresa vencedora deverá efetuar o fornecimento em no máximo 05 (cinco) dias após

recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, nos dias úteis, das

07:00 às 15:00 horas,de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital, não

se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros tenham adulterado ou fornecido

os mesmos fora dos padrões exigidos.

2.3 - A previsão de consumo contida no cronograma de entrega efetuado pelo setor competente,

pode sofrer alterações no decorrer do período contratual devido a variações na demanda de

consumo.

2.3 - Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,

determinando sua substituição;

2.4.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente conforme indicação da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação.

CLÁUSULA  QUARTA - PAGAMENT O

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada entrega, serão pagos junto ao

Departamento Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida

pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento,

fiscalização e execução da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores

ocorrerão somente às quintas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal não

coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira quinta-feira após o vencimento ou

primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no

Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 005/2016 e nesta Ata, o produto

objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA  SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do

objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no art., 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e

deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término

do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso

na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por

atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à

contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA  OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do
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 objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para

mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,

através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)

a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-

primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do

PREGÃO nº. 005/2016 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2 - A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1 - O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de

Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2 - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 30 de setembro de 2016.

Sandro Luis Chiavegato

Superintendente
P/ SAAE

José Paulo Teixeira Júnior
Representante Legal
P/ DETENTORA A

Luiz Francisco Campagnolli
Representante Legal

P/ DETENTORA B

Muriel Cenciani

Representante Legal
P/ DETENTORA C

ATA DA 171ª SESSÃO DA JARI

JUNTA ADMINISTRA TIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às 10:00 horas, em sua

sede situada na Praça Raphael Picone n.º 10, Vila Polar, nesta cidade, reuniram-se os membros

titulares da “JARI” – Junta Administrativa de Recursos de Infração, sob a presidência do Dr.

Guilherme Mansara Lopes da Silva, o qual convocou a mim, Sra. Natalina Alves da Silva, para

secretariá-lo, reunir dados e redigir a presente ATA, juntamente com os membros titulares, Sr.

Fábio Augusto da Costa e  Sr. Nilson Adão, iniciando os trabalhos a ata da sessão anterior foi

aprovada e passou-se ao  julgamento dos recursos das infrações que se seguem: PROCESSO N°

000383/2016, interessado Sr. Júlio César Gomes, para o qual deram provimento ao recurso,
v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator; PROCESSO N° 000386/2016, interessada

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO

Sra. Eva Wonka Lopes de Andrade, para o qual deram provimento ao recurso, v.u., de

conformidade com o relatório e o voto do relator; PROCESSO N° 000394/2016, interessada Sra.

Fabiana Teixeira, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o

relatório e o voto do relator; PROCESSO N° 000402/2016, interessado Sr. José Carlos Peixoto,

para o qual não conheceram do recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do

relator; PROCESSO N° 000410/2016, interessada Sra. Maria de Lourdes Bento Zicolau, para o

qual negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator;

PROCESSO N° 000446/2016, interessada Sra. Geni Crivelari de Castro, para o qual negaram

provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator; Eu Sra.

Natalina Alves da Silva, redigi a presente ATA e subscrevo ___________________________,

juntamente com os membros Sr. Fábio Augusto da Costa ____________________________ e Sr.

Nilson Adão ___________________________ e, também, pelo Presidente  Dr. Guilherme Mansara

Lopes da Silva ___________________________.

AREA – MÉDICO E AFINS

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Comércio varejista de ótica

Protocolo:  613/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: Rubens Roberto Macedo Rezende Me

Endereço: Rua DR. MOACIR TRONCOSO PERES, 761

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: Rubens Roberto Macedo Rezende

Responsável Técnico: Rubens Roberto Macedo Rezende

CEVS: 355640421-477-000028-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo:  433/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: RAFAEL ALEXANDRE PEREIRA

Endereço: RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 508

Bairro:  CENTRO

Responsável Legal: RAFAEL ALEXANDRE PEREIRA

Responsável Técnico: RAFAEL ALEXANDRE PEREIRA

CEVS: 355640421-863-000185-1-1

Assunto: Alteração de dados cadastrais
Objeto: Atividade Odontológica
Protocolo:  501/16
Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: JULIANA APARECIDA DE CARVALHO

Endereço: PRAÇA CAP. JOÃO PINTO FONTÃO, 69
Bairro: CENTRO
Responsável Legal: JULIANA APARECIDA DE CARVALHO
Responsável Técnico: CARLOS ALBERTO ELACHE DE OLIVEIRA
CEVS: 355640421-863-000257-1-2

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade Odontológica
Protocolo:  461/16
Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PATRICIA MORANDIN GAMBAROTO MILAN DE ANDRADE
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Endereço: RUA CAPITÃO BELARMINO RODRIGUES PERES, 681

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: PATRICIA MORANDIN GAMBAROTO MILAN DE ANDRADE

ResponsávelTécnico: PATRICIA MORANDIN GAMBAROTO MILAN DE ANDRADE

CEVS: 355640421-863-000196-1-5

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo:  432/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: BORTOLUZZI & CIA LTDA

Endereço: RUA DOS PAULISTAS, 1335

Bairro: VILA  SANTA TEREZINHA

Responsável Legal: MARIANA BERTOLUZZI

Responsável Técnico: LAURA ZAMPARI HALLA

CEVS: 355640421-865-000155-1-2

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo:  445/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: FREDERICO DE CARVALHO ZACARIAS LOPES

Endereço: RUA DO COMÉRCIO

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: FREDERICO DE CARVALHO ZACARIAS LOPES

 Responsável Técnico: FREDERICO DE CARVALHO ZACARIAS LOPES

CEVS: 355640421-863-000206-1-3

Assunto: Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo:  298/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: MARIA COSTA DE ANDRADE

Endereço: RUA SALDANHA MARINHO, 778

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: MARIA COSTA DE ANDRADE

Responsável Técnico: MARIA COSTA DE ANDRADE

CEVS: 355640421-863-000291-1-4

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade Odontológica

Protocolo:  521/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SILVIO PADILHA  DA SILVA

Endereço: RUA CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 768

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: SILVIO PADILHA  DA SILVA

Responsável Técnico: SILVIO PADILHA  DA SILVA

CEVS: 355640421-863-000058-1-9

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo:  585/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CECILIA MORANDIN GAMBAROTO CHIAVEGATI ME

Endereço: RUA CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 677

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: CECILIA MORANDIN GAMBAROTO CHEAVEGATI

Responsável Técnico: CECILIA MORANDIN GAMBAROTO CHEAVEGATI

CEVS: 355640421-477-000040-1-4

Assunto: Licença de Funcionamento
Objeto: TIVIDADES DE NUTRIÇÃO

Protocolo:  564/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: LETICIA BRUNO SCOLARI

Endereço: RUA DR. MOACIR TRONCOSO PERES, 830

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: LETICIA BRUNO SCOLARI

Responsável Técnico: LETICIA BRUNO SCOLARI

CEVS: 355640421-865-000157-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: POSTO DE COLETA

Protocolo:  392/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CONTRO – LAB ANALISES CLINICAS LTDA EPP

Endereço: RUA GARCIA LEAL, 135

Bairro: PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA

Responsável Legal: ANTONIO PEREIRA SANTOS FILHO

Responsável Técnico: JOSE RENANTO FURLANETTO ROMANO

CEVS: 355640421-869-000004-1-8

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: Atividade MÉDICA AMB COM REC. PARA EXAMES COMPLEMENTARES

Protocolo:  453/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: AV. TEOTONIO VILELA, 230

Bairro: JD. PAULISTA

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA MONTEIRO

CEVS: 355640421-863-000120-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA

Protocolo:  450/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: RUA CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 97

Bairro: VILA  SANTANA

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: ZELMA CORACINI

CEVS: 355640421-863-000178-1-7

Assunto:  Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA

Protocolo:  295/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: RUA PARAIBA, 302

Bairro: VILA POLAR

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: FERNANDO HENRIQUE DA SILVA

CEVS: 355640421-863-000289-1-6

Assunto: Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA

Protocolo:  294/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: RUA BATISTA FIGUEIREDO, 226
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Bairro: CENTRO

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: VERA LUCIA DE ALMEIDA

CEVS: 355640421-863-000288-1-9

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMBULATORIAL COM RECURSOS P/ REAL. DE EXAMES

COMPLEMENTARES

Protocolo:  452/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: RUA CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 97

Bairro: VILA  SANTANA

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: GUSTAVO REIS LOPES

CEVS: 355640421-863-000176-1-2

Assunto: Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL

Protocolo:  353/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: RUA SÃO PEDRO, 695

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: DULCELENA DA SILVA

CEVS: 355640421-872-000001-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMBULATORIAL COM RECURSOS P/ REAL. DE EXAMES

COMPLEMENTARES

Protocolo:  454/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: RUA APARECIDO COSSI, 442

Bairro: JARDIM DOLORES

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: HELENA MARIA JUNQUEIRA DE PIETRO

CEVS: 355640421-863-000121-1-4

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGIA

Protocolo:  517/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ADRIANA MARTINS FORLIN

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO, 527

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: ADRIANA MARTINS FORLIN

Responsável Técnico: ADRIANA MARTINS FORLIN

CEVS: 355640421-863-000004-1-8

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMBULATORIAL COM RECURSOS P/ REAL. DE EXAMES

COMPLEMENTARES

Protocolo:  420/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: FERNANDO FELIPE

Endereço: RUA SALDANHA MARINHO,708

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: FERNANDO FELIPE

Responsável Técnico: FERNANDO FELIPE

CEVS: 355640421-863-000026-1-5

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Protocolo:  562/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: HUGO FERNANDO TAVARES

Endereço: RUA CORONEL LÚCIO, 623

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: HUGO FERNANDO TAVARES

Responsável Técnico: HUGO FERNANDO TAVARES

CEVS: 355640421-863-000168-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA

Protocolo:  593/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SANDRA FIORINI ALVES

Endereço: RUA BERNARDO GARCIA, 333

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: SANDRA FIORINI ALVES

Responsável Técnico: SANDRA FIORINI ALVES

CEVS: 355640421-865-000009-1-4

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMBULATORIAL COM RECURSOS P/ REAL. DE EXAMES

COMPLEMENTARES

Protocolo:  612/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: EDSON CARLOS DE GENOVA

Endereço: RUA GARCIA LEAL, 130

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA

Responsável Legal: EDSON CARLOS DE GENOVA

Responsável Técnico: EDSON CARLOS DE GENOVA

CEVS: 355640421-863-000277-1-5

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo:  603/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: D.C. URBANO - ME

Endereço: RUA PATROCINIO RODRIGUES, 393

Bairro: VILA POLAR

Responsável Legal: DAVI CUNHA URBANO

Responsável Técnico: DAVI CUNHA URBANO

CEVS: 355640421-477-000059-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo:  584/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: FARMACIA ALTERNATIVA VARGENGRANDENSE LTDA

Endereço: PRAÇA CAP. JOÃO PINTO FONTÃO, 162

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: MARCELO MILAN DE ANDRADE

Responsável Técnico: MARCELO MILAN DE ANDRADE

CEVS: 355640421-477-000006-1-2

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO

Protocolo:  265/16
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Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: JOÃO ROBERTO DO PRADO

Endereço: RUA MAJOR ANTONIO OLIVEIRA FONTÃO, 582

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: JOÃO ROBERTO DO PRADO

Responsável Técnico: RONALDO CANDIDO DE LIMA

CEVS: 355640421-863-000001-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE ÓTICA

Protocolo:  104/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: LTG PRODUTOS OPTICOS LTDA ME

Endereço: RUA QUINZINHO OTÁVIO, 102

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: LEANDRO TAVARES GONÇALVES

Responsável Técnico: WENDEL RAMOS

CEVS: 355640421-477-000025-1-8

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Protocolo:  611/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: RAPHAEL IGOR NUNES

Endereço: RUA CEL. MARIANO PARREIRA, 303

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: RAPHAEL IGOR NUNES

Responsável Técnico: RAPHAEL IGOR NUNES

CEVS: 355640421-863-000155-1-2

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Protocolo: 523/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SILVIO PADILHA  DA SILVA

Endereço: RUA CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 768

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: SILVIO PADILHA  DA SILVA

Responsável Técnico: SILVIO PADILHA  DA SILVA

CEVS: 355640421-863-000060-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Protocolo:  495/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: D.D.HIG DESINTUPIDORA DEDETIZADORA E HIGIENIZADORA LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM ANTONIO DA SILVA, 593

Bairro: JARDIM SÃO JOSÉ

Responsável Legal: JOSE VALTENCIR VANÇO

Responsável Técnico: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

CEVS: 355640421-863-000001-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

Protocolo: 511/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ELISANGELA CANDIDO EUGENIO

Endereço: RUA SANTANA, 880

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: ELISANGELA CANDIDO EUGENIO

Responsável Técnico: ELISANGELA CANDIDO EUGENIO

CEVS: 355640421-863-000071-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

Protocolo:  421/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SILVIA OLIVEIRA TERRA MARTI

Endereço: RUA QUINZINHO OTÁVIO, 118

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: SILVIA OLIVEIRA TERRA MARTI

Responsável Técnico: SILVIA OLIVEIRA TERRA MARTI

CEVS: 355640421-863-000055-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADE DE ATEND. EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES

PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Protocolo:  447/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

Endereço: AVENIDA WALTER TATONI, 271

Bairro: VILA  SANTANA

Responsável Legal: SILVIA HELENA SALVADOR

Responsável Técnico: CAMILA BATISSOCO GARCIA

CEVS: 355640421-861-000001-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Protocolo:  413/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SAMANTA CRISTINA BISCARO

Endereço: RUA CORONEL LÚCIO, 472

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: SAMANTA CRISTINA BISCARO

Responsável Técnico: SAMANTA CRISTINA BISCARO

CEVS: 355640421-865-000141-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Protocolo:  449/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: JOSE LUIS DE MIRANDA NETO

Endereço: RUA CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 999

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: JOSE LUIS DE MIRANDA NETO

Responsável Técnico: JOSE LUIS DE MIRANDA NETO

CEVS: 355640421-865-000005-1-5

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMB. RESTRITA A CONSULTA

Protocolo:  455/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: RENATA SIQUEIRA DE ANDRADE

Endereço: RUA FRANSCISCO ZANQUETA, 60

Bairro: JARDIM SÃO LUIZ

Responsável Legal: RENATA SIQUEIRA DE ANDRADE

Responsável Técnico: RENATA SIQUEIRA DE ANDRADE

CEVS: 355640421-863-000265-1-4

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMB. RESTRITA A CONSULTA

Protocolo:  411/16
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Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: RENATO CHIAVEGATI MILAN

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO, 21

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: RENATO CHIAVEGATI MILAN

Responsável Técnico: RENATO CHIAVEGATI MILAN

CEVS: 355640421-863-000141-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: : ATIVIDADE MÉDICA  AMB. C/ RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES

COMPLEMENTARES

Protocolo:  514/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CLINICA CDGO S/C LTDA

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 1443

Bairro: CENTRO

Responsável Legal:  PAULO SERGIO COSSI

Responsável Técnico: PAULO SERGIO COSSI

CEVS: 355640421-863-000127-1-8

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE MÉDICA  AMB. RESTRITA A CONSULTA

Protocolo:  492/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: JOÃO CARLOS MESQUITA EIRELE

Endereço: RUA QUINZINHO OTÁVIO, 576

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: JOÃO CARLOS MESQUITA

Responsável Técnico: JOÃO CARLOS MESQUITA

CEVS: 355640421-863-000267-1-9

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA

Protocolo:  522/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: MARILANE DE CASTRO MARIANO SILVA

Endereço: RUA CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 768

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: MARILANE DE CASTRO MARIANO SILVA

 Responsável Técnico: MARILANE DE CASTRO MARIANO SILVA

CEVS: 355640421-865-000006-1-2

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA

Protocolo: 465/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ANA MAIRA BRANDAO DE ANDRADE

Endereço: RUA QUINZINHO OTAVIO, 118

Bairro: VILA  SANTANA

Responsável Legal: ANA MAIRA BRANDAO DE ANDRADE

Responsável Técnico: ANA MAIRA BRANDAO DE ANDRADE

CEVS: 355640421-863-000140-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA

Protocolo:  587/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CLAUDIA CHIAVEGATI MILAN

Endereço: RUA CEL. LÚCIO, 543

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: CLAUDIA CHIAVEGATI MILAN

Responsável Técnico: CLAUDIA CHIAVEGATI MILAN

CEVS: 355640421-863-000146-1-3

Assunto: Licença de Funcionamento

Objeto:COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo:  435/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: DROGARIA ULTRAPOPULAR VARGEM GRANDE LTDA ME

Endereço: RUA DO COMÉRCIO, 251

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: THIAGO HENRIQUE VERGANI

Responsável Técnico: JOÃO BATISTA BUGATI JUNIOR

CEVS: 355640421-477-000062-1-1

Assunto: Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Protocolo:  536/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ROSAMARIA LOPES VALES

Endereço: AVENIDA BRASIL, 422

Bairro: VILA POLAR

Responsável Legal: ROSAMARIA LOPES VALES

Responsável Técnico: ROSAMARIA LOPES VALES

CEVS: 355640421-863-000297-1-8

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Protocolo:  574/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: IDAIR SILVA JÚNIOR

Endereço: RUA CEL. MARIANO PARREIRA

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: IDAIR SILVA JÚNIOR

Responsável Técnico: IDAIR SILVA JÚNIOR

CEVS: 355640421-863-000033-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

Protocolo:  105/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ELIANDRA TAVARES GONÇALVES ME

Endereço: RUA DO COMÉRCIO, 290

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: LEANDRO TAVARES GONÇALVES

Responsável Técnico: SANDRA APARECIDA ANSELMO

CEVS: 355640421-477-000024-1-0

Assunto: Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADES VETERINÁRIAS

Protocolo:  583/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: WILIAN DE FREITAS

Endereço: AVENIDA TEOTONIO VILELA, 584

Bairro: JARDIM PAULISTA

Responsável Legal: WILIAN DE FREITAS

Responsável Técnico: WILIAN DE FREITAS

CEVS: 355640421-863-000016-1-9

Assunto: Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

Protocolo:  614/16
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Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ANA CAROLINA MARTINS ALBUQUERQUE

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 94

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA

Responsável Legal: ANA CAROLINA MARTINS ALBUQUERQUE

Responsável Técnico: ANA CAROLINA MARTINS ALBUQUERQUE

CEVS: 355640421-865-000160-1-2

Assunto:  Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

Protocolo:  595/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ROSEMARI STRAZZA DA SILVA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 94

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA

Responsável Legal: ROSEMARI STRAZZA DA SILVA

Responsável Técnico: ROSEMARI STRAZZA DA SILVA

CEVS: 355640421-865-000158-1-4

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo: 395/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: RUY ANDRADE R. TEIXEIRA & CIA LTDA

Endereço: RUA QUINZINHO OTAVIO, 562

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: RUY ANDRADE R. TEIXEIRA & CIA LTDA

Responsável Técnico: JULIANA DE FREITAS

CEVS: 355640421-477-000043-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento

Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo:  588/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SANTOS & TARAMELLI L TDA

Endereço: RUA QUINZINHO OTAVIO, 600

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: PAULO CESAR DOS SANTOS

Responsável Técnico: DANUSA APARECIDA CACHOLA

CEVS: 355640421-477-000022-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo:  513/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: BERTOLOTO & INACIO LTDA

Endereço: AVENIDA DA SAUDADE, 143

Bairro: VILA  SANTANA

Responsável Legal: MARCELO BERTOLOTO

Responsável Técnico: NATALIA  APARECIDA PEREIRA

CEVS: 355640421-477-000019-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

Protocolo:  400/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CARVALHO & QUESSADA LTDA

Endereço: AVENIDA WALTER TATONI, 651

Bairro: VILA  SANTANA

Responsável Legal: ROBERTO REY QUESADA

Responsável Técnico: ROBERTO REY QUESADA

CEVS: 355640421-477-000061-1-4

Assunto: Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

Protocolo:  596/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: MARINA DE FATIMA GOMES DA COSTA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 94

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA,

Responsável Legal: MARINA DE FATIMA GOMES DA COSTA

Responsável Técnico: MARINA DE FATIMA GOMES DA COSTA

CEVS: 355640421-865-000159-1-1

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE ODONTOLOGICA

Protocolo:  600/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: MARINA BERTOLOTO DANTAS

Endereço: RUA CORONEL MARIANO PARREIRA, 303

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: MARINA BERTOLOTO DANTAS

Responsável Técnico: MARINA BERTOLOTO DANTAS

CEVS: 355640421-863-000001-1-6

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADE MEDICA  AMB. RESTRITA A CONSULTA

Protocolo:  429/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CLINICA MÉDICA SANTA TEREZINHA LTDA

Endereço: RUA DOS PAULISTAS, 1335

Bairro: VILA  SANTA TEREZINHA

Responsável Legal: MARIANA BERTOLUZZI

Responsável Técnico: LAURA ZAMPARI HALLA

CEVS: 355640421-863-000175-1-5

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Protocolo:  535/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ROSA MARIA LOPES VALES KHOURI

Endereço: RUA SALDANHA MARINHO,778

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: ROSA MARIA LOPES VALES KHOURI

Responsável Técnico: ROSA MARIA LOPES VALES KHOURI

CEVS: 355640421-863-000174-1-8

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento
Objeto: ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Protocolo:  443/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: EDUARDA BUDRI BUFFO

Endereço: RUA CORONEL LÚCIO, 472

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: EDUARDA BUDRI BUFFO

Responsável Técnico: EDUARDA BUDRI BUFFO

CEVS: 355640421-865-000142-1-4

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento

Objeto: ATIVIDADES DE NUTRIÇÃO

Protocolo:  563/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
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Razão Social: LETICIA BRUNO SCOLARI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 393

Bairro: VILA  SANTANA

Responsável Legal: LETICIA BRUNO SCOLARI

Responsável Técnico: LETICIA BRUNO SCOLARI

CEVS: 355640421-865-000144-1-9

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento

Objeto: COMÉRCIO VAR. DE PROD. FARMACÊUTICOS, S/ MANIP. DE FÓRMULAS

Protocolo:  440/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: GOMES E SIMÕES LTDA EPP

Endereço: RUA QUINZINHO OTÁVIO, 289

Bairro: CENTRO

Responsável Legal: PAULO CÉSAR GOMES SIMÕES

Responsável Técnico: PAULO CÉSAR GOMES SIMÕES

CEVS: 355640421-477-000004-1-8

Solicitação: AUTO DE INFRAÇÃO

Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

Protocolo: 067/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: L.T.G. PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME

Responsável: WENDEL RAMOS

Endereço: Rua QUINZINHO OTÁVIO, 102

Bairro: CENTRO

Solicitação: AUTO DE INFRAÇÃO

Objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA

Protocolo: 068/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ELIANDRA TAVARES GONÇALVES ME

Responsável: SANDRA APARECIDA ANSELMO

Endereço: Rua DO COMÉRCIO, 290

Bairro: CENTRO

Solicitação: AUTO DE INFRAÇÃO

Objeto: ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Protocolo: 066/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CARLOS ALBERTO ALIENDE RIBEIRO

Responsável: CARLOS ALBERTO ALIENDE RIBEIRO

Endereço: RUA FRANSCISCO RIBEIRO CARRIL, 834

Bairro: CENTRO

Solicitação: AUTO DE INFRAÇÃO

Objeto: ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

Protocolo: 069/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SAMANTA PIROLA

Responsável: SAMANTA PIROLA

Endereço: RUA QUINZINHO OTÁVIO, 26

Bairro: CENTRO

Solicitação: AUTO DE INFRAÇÃO

Objeto: ATIVIDADES VETERINÁRIAS

Protocolo: 064/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: GOMES E DEL SANTO LTDA - ME

Responsável: GISLAINE DE CASSIA GOMES

Endereço: RUA JOÃO JUNQUEIRA DA COSTA, 699

Bairro: CENTRO

Solicitação: AUTO DE INFRAÇÃO

Objeto: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Protocolo: 065/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: RENATO BRAGA DE CARVALHO

Responsável: RENATO BRAGA DE CARVALHO

Endereço: RUA BATISTA FIGUEIREDO,230

Bairro: CENTRO

Ár ea de Alimentos

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Cabelereiro

Protocolo: 541/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA NICOLAU

Responsável:  PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA NICOLAU

Endereço: AVENIDA BRASIL, 107

Bairro: VILA POLAR

Nº CEVS: 355640421-960-000230-2-7

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: CABELEREIRO

Protocolo: 393/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ANDREA GASPARINI MARIO

Responsável: ANDREA GASPARINI MARIO

Endereço: Rua PARAIBA, 391

Bairro: JARDIM BELA VISTA

Nº CEVS: 355640421-960-000228-2-9

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: CABELEREIRO

Protocolo: 592/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: RAFAELE CRISTINA DA SILVA

Responsável: RAFAELE CRISTINA DA SILVA

Endereço: Rua HERMENEGILDO COSSI, 381

Bairro: VILA POLAR

Nº CEVS: 355640421-960-000233-2-9

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: CABELEREIRO

Protocolo: 481/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: DULCE HELENA DOS SANTOS DOMENECIANO

Responsável:  DULCE HELENA DOS SANTOS DOMENECIANO

Endereço: Rua JOSE SHIAVO, 51

Bairro: JARDIM IRACEMA

Nº CEVS: 355640421-960-000229-2-6

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: CABELEREIRO

Protocolo: 582/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: PATRICIA DE MORAES FABIO

Responsável: PATRICIA DE MORAES FABIO

Endereço: Rua JOSE BONIFACIO, 530
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Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-960-000231-2-4

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: CABELEREIRO

Protocolo: 597/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: TATIANE SOARES DE OLIVEIRA

Responsável: TATIANE SOARES DE OLIVEIRA

Endereço: Rua JULIETA GEREMIAS NORA, 185

Bairro: COHAB 04

Nº CEVS: 355640421-960-000232-2-1

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 598/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: ADENILSON DE FARIA

Responsável: ADENILSON DE FARIA

Endereço: SITIO CIDREIRA

Bairro: RURAL

Nº CEVS: 355640421-561-000725-2-4

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 402/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ROSELI DE FATIMA BERNARDES GALBIER

Responsável:  ROSELI DE FATIMA BERNARDES GALBIER

Endereço: Rua GOIAS, 74

Bairro: VILA POLAR

Nº CEVS: 355640421-561-000517-2-1

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 410/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ELIZABETH CLAUDINO BERNARDES MOMO

Responsável: ELIZABETH CLAUDINO BERNARDES MOMO

Endereço: Rua PINDORAMA, 275

Bairro: VILA  SANTANA

Nº CEVS: 355640421-561-000707-2-6

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 504/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: SENHORA BRITO ALVES

Responsável: SENHORA BRITO ALVES

Endereço: Rua ANTONIO CHIAVEGATI, 185

Bairro: JARDIM PAULISTA

Nº CEVS: 355640421-561-000714-2-0

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 403/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: MARIA MERENCIANA MARÇAL

Responsável: MARIA MERENCIANA MARÇAL

Endereço: Rua ANTONIO ROSALIN, 247

Bairro: JARDIM PRIMAVERA

Nº CEVS: 355640421-561-000704-2-4

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 417/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: CELINA BORGES HYGINO

Responsável:  CELINA BORGES HYGINO

Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 216

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000706-2-9

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 531/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: VANDERLEA CRISTINA RAIMUNDO BATISTA

Responsável: VANDERLEA CRISTINA RAIMUNDO BATISTA

Endereço: Rua SÃO PEDRO, 407

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000717-2-2

Solicitação: Cancelamento Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 532/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: VANDERLEA CRISTINA RAIMUNDO BATISTA

Responsável: VANDERLEA CRISTINA RAIMUNDO BATISTA

Endereço: Rua SÃO PEDRO, 407

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000713-2-3

Solicitação: Cadastro de Funcionamento Inicial

Objeto: Serviços ambulantes de alimentação

Protocolo: 488/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: VANDERLEA CRISTINA RAIMUNDO BATISTA

Responsável: VANDERLEA CRISTINA RAIMUNDO BATISTA

Endereço: Rua SÃO PEDRO, 407

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000713-2-3

Solicitação: Cancelamento Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

Protocolo: 566/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: SHEILA PESSOA DE SOUZA ME

Responsável: SHEILA PESSOA DE SOUZA ME

Endereço: Rua DO COMÉRCIO N, 405

Bairro: Centro

Nº CEVS: 355640421-472-000113-1-2

Solicitação: Cancelamento Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: LANCHONETE

Protocolo: 437/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: MARCELO HENRIQUE FERREIRA - ME

Responsável: MARCELO HENRIQUE FERREIRA

Endereço: Rua SANTA TEREZINHA, 465

Bairro: SANTA TEREZINHA
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Nº CEVS: 355640421-561-000062-1-1

Solicitação: Cancelamento Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: Comércio varejista de produtos alimentícios

Protocolo: 493/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ROSANGELA DE FATIMA CANATO LEVI

Responsável: ROSANGELA DE FATIMA CANATO LEVI

Endereço: Rua MANOEL MARTHA, 452

Bairro: SANTA MARTHA

Nº CEVS: 355640421-472-000183-1-7

Solicitação: Cancelamento Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: LANCHONETE

Protocolo: 456/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: LANCHONETE ROTA DO PÃO DE QUEIJO LTDA ME

Responsável: CLAUDIA BEATRIZ LACERDA FIORINI

Endereço: Rua SÃO PEDRO, 661

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000374-1-9

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: BAR

Protocolo: 436/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: MARIA LUISA FERREIRA

Responsável:  MARIA LUISA FERREIRA

Endereço: AVENIDA SANTA TEREZINHA, 465

Bairro: SANTA TEREZINHA

Nº CEVS: 355640421-561-000709-1-2

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto:  BAR

Protocolo: 475/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ELIZABETE RIBEIRO

Responsável:  ELIZABETE RIBEIRO

Endereço: Rua DAVI BEDIN NETO, 345

Bairro: FORTALEZA

Nº CEVS: 355640421-561-000723-1-1

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: RESTAURANTE

Protocolo: 576/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: SANDRA LEMES MARCELINO

Responsável:  SANDRA LEMES MARCELINO

Endereço: Rua PALMEIRAL, 143

Bairro: VILA  SANTANA

Nº CEVS: 355640421-561-000722-1-4

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: PADARIA

Protocolo: 509/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: GRAZIELA SANTA MARIA GUSMAN

Responsável: GRAZIELA SANTA MARIA GUSMAN

Endereço: AVENIDA MONSENHOR CELESTINO C GARCIA,571

Bairro: JARDIM PAULISTA

Nº CEVS: 355640421-472-000199-1-7

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENT OS PREPARADOS PARA CONSUMO

DOMICILIAR

Protocolo: 519/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: MARIA ISABEL FERNANDES DE MESQUITA

Responsável: MARIA ISABEL FERNANDES DE MESQUITA

Endereço: Rua IMACULADA CONCEIÇÃO, 177

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000039-1-3

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMÉRCIO ATACADISTA DE HORTIFRUTS

Protocolo: 506/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: JORGE AUGUSTO DA SILVA EPP

Responsável: JORGE AUGUSTO DA SILVA

Endereço: Rua AFONSO BUZATO, 110

Bairro: JARDIM PAULISTA

Nº CEVS: 355640421-561-000083-2-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: BAR

Protocolo: 471/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: LUIS FERNANDO ROMANO

Responsável:  LUIS FERNANDO ROMANO

Endereço: Rua JORGE DOMINGOS, 174

Bairro: COHAB HOMERO CORREIA LEITE

Nº CEVS: 355640421-561-000712-1-8

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: BAR

Protocolo: 408/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: LEONARDO PEREIRA DA SILVA

Responsável: LEONARDO PEREIRA DA SILVA

Endereço: Rua LUIS PASCHOAL COSTELA, 99

Bairro: JARDIM PAULISTA

Nº CEVS: 355640421-561-000705-1-3

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAR. DE MERCADORIAS EM GERAL

Protocolo: 439/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ELISANDRA MARINHO DE SOUZA

Responsável: ELISANDRA MARINHO DE SOUZA

Endereço: Rua ANGELO CORBELI, 114

Bairro: SANTA MARTHA

Nº CEVS: 355640421-471-000116-1-4

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAR. DE MERCADORIAS EM GERAL

Protocolo: 308/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CLEDUALDO PEREIRA DOS SANTOS ME

Responsável: CLEDUALDO PEREIRA DOS SANTOS

Endereço: AVENIDA VER. JOSÉ ALEIXO, 341

Bairro: JARDIM PAULISTA

Nº CEVS: 355640421-471-000115-1-7
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Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAREJISTA DE DOCES

Protocolo: 570/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: KARLA CRISTINA REZENDE PORTO BRAIDO ME

Responsável: KARLA CRISTINA REZENDE PORTO BRAIDO

Endereço: Rua DO COMERCIO, 405

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-472-000202-1-4

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: RESTAURANTE

Protocolo: 441/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ANA PAULA DA SILVA SCARPEL

Responsável: ANA PAULA DA SILVA SCARPEL

Endereço: Rua HERMENEGILDO COSSI, 265

Bairro: VILA POLAR

Nº CEVS: 355640421-561-000724-1-9

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: LANCHONETE

Protocolo: 540/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: GENI DE FATIMA DA CUNHA FORTI

Responsável: GENI DE FATIMA DA CUNHA FORTI

Endereço: Rua MARCELO MERLIM, 232

Bairro: JARDIM PAULISTA

Nº CEVS: 355640421-561-000718-1-1

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

Protocolo: 525/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: GAS E AGUA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA ME

Responsável: JOSE CLAUDIO ALVES

Endereço: Rua SANTANA, 81

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-472-000200-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAR. DE COSMÉTICOS

Protocolo: 518/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: DESCEDENCIA PINHAL COMÉRCIO DE PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA

Responsável: JOÃO BATISTA RUGA JUNIOR

Endereço: Rua DO COMERCIO, 287

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000063-1-9

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: BAR

Protocolo: 371/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CAROLINE CALIXTO

Responsável: CAROLINE CALIXTO

Endereço: AVENIDA MANOEL GOMES CASACA, 85

Bairro: VILA  SANTANA

Nº CEVS: 355640421-561-000716-1-7

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: PEIXARIA

Protocolo: 354/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: REINALDO FELISBERTO – COMERCIO DE PEIXE - ME

Responsável: REINALDO FELISBERTO

Endereço: Rua WALTER TATONI, 665

Bairro: VILA  SANTANA

Nº CEVS: 355640421-472-000197-1-2

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: PADARIA

Protocolo: 457/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: CAFÉ GOURMET JULIO CAKES ME

Responsável: JULIO CESAR MANSARA

Endereço: Rua SÃO PEDRO, 661

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-472-000198-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: BAR

Protocolo: 502/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: LUCINEIA ZOLDAN

Responsável: LUCINEIA ZOLDAN

Endereço: AVENIDA MONS. CELESTINO GARCIA, 56

Bairro: COHAB I

Nº CEVS: 355640421-561-000715-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: BAR

Protocolo: 216/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: ANA PAULA TEIXEIRA

Responsável: ANA PAULA TEIXEIRA

Endereço: AVENIDA BRASIL, 10-A

Bairro: VILA POLAR

Nº CEVS: 355640421-561-000645-1-3

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAR. DE MERCADORIAS EM GERAL

Protocolo: 425/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: THARLYS SANTOS DE LIRA

Responsável: THARLYS SANTOS DE LIRA

Endereço: Rua MARANHÃO, 174

Bairro: JARDIM BELA VISTA

Nº CEVS: 355640421-471-000110-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS

Protocolo: 539/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: BOIBOM AGRONEGOCIOS LTDA EPP

Responsável: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

Endereço: FAZENDA PALMIT AL

Bairro: RAMAL BARRO PRETO

Nº CEVS: 355640421-493-000010-2-3

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial
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Objeto: COMERCIO VAR. MERCADORIAS EM GERAL

Protocolo: 479/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: REGISLAINE PAULINO BALBINO

Responsável:  REGISLAINE PAULINO BALBINO

Endereço: Rua ROBERTO BARTICIOTI, 25

Bairro: JARDIM FORTALEZA

Nº CEVS: 355640421-471-000117-1-1

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO

Protocolo: 391/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A

Responsável: FERNANDO MILAN SARTORI

Endereço: RODOVIA SP 215 KM 36

Bairro: RURAL

Nº CEVS: 355640421-561-000003-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO

Protocolo: 390/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: SUPER FRIO EMBALADORA LTDA

Responsável: FERNANDO MILAN SARTORI

Endereço: RODOVIA SP 215 KM 36

Bairro: RURAL

Nº CEVS: 355640421-829-000002-1-3

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: RESTAURANTE

Protocolo: 528/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: MARIA CRISTINA AMADEU PEREIRA

Responsável: MARIA CRISTINA AMADEU PEREIRA

Endereço: Rua MANOEL MARTHA

Bairro: JARDIM SANTA MARTHA

Nº CEVS: 355640421-561-000720-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENT OS

Protocolo: 554/16

Deferido:       (X) Sim        () Não
Razão Social: FABIO ALEXANDRE GINDRO ME

Responsável: FABIO ALEXANDRE GINDRO

Endereço: Rua FLORIANÓPOLIS, 450

Bairro: VILA  SANTANA

Nº CEVS: 355640421-472-000201-1-7

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: SERVIÇO AMBULANTE DE ALIMENTAÇÃO

Protocolo: 560/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: IVETE ALVES DE OLIVEIRA LOPES

Responsável:  IVETE ALVES DE OLIVEIRA LOPES

Endereço: Rua ADEMAR DE BARROS, 484

Bairro: JARDIM BELA VISTA

Nº CEVS: 355640421-561-000719-2-7

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: BAR

Protocolo: 602/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: JOSE DONIZETTI SEIXAS

Responsável: JOSE DONIZETTI SEIXAS

Endereço: Rua ARRIGO NARDINI,30

Bairro: JARDIM DOLORES

Nº CEVS: 355640421-561-000726-1-3

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: COMERCIO VAREJISTA  DE BEBIDA

Protocolo: 591/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: AGNALDO FELICIANO DA SILVA ME

Responsável: AGNALDO FELICIANO DA SILVA

Endereço: Rua CAP. BELARMINO RODRIGUES PERES, 822

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-472-000145-1-6

Solicitação: Licença de Funcionamento Inicial

Objeto: LANCHONETE

Protocolo: 581/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: PALUTI SALGATERIA LTDA - ME

Responsável: LUIZ CARLOS BARBOSA FILHO

Endereço: Rua QUINZINHO OTÁVIO, 510

Bairro: CENTRO

Nº CEVS: 355640421-561-000721-1-7

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento

Objeto: BAR

Protocolo:  510/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: LUCINEIA ZOLDAN

Endereço: AVENIDA MONS. CELESTINO GARCIA, 571

Bairro: JARDIM PAULISTA

Responsável Legal: LUCINEIA ZOLDAN

CEVS: 355640421-561-000638-1-9

Assunto: CANCELAMENTO de Licença de Funcionamento

Objeto: SERVIÇOS AMBULANTES  DE ALIMENTAÇÃO

Protocolo:  559/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: EUGENIO ALAION LOPES

Endereço: RUA ADEMAR DE BARROS,484

Bairro: JARDIM FORTALEZA

Responsável : EUGENIO ALAION LOPES

CEVS: 355640421-561-000656-2-5

Solicitação: AUTO DE INFRAÇÃO

Objeto: MERCEARIA

Protocolo: 480/16

Deferido:       (X) Sim        () Não

Razão Social: CLAUDETE LUIZA DA SILVA

Responsável: CLAUDETE LUIZA DA SILVA

Endereço: Rua MANOEL MARTHA, 860

Bairro: JARDIM SANTA MARTHA
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ATO DO LEGISLATIV O

PORTARIA  Nº 13, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016

Designa Comissão Permanente de Licitação

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art.51, §§ 1/5 e demais dispositivos aplicáveis da Lei Nº 8.666,

de 21/06/1993 e alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir do dia 03 de outubro de 2016 até 03 de outubro de 2016, a Comissão

Permanente de Licitação que será constituída:

Presidente: AURELIANO DONIZETE OLIV A
Membro: ALEZANDRA  LUCIANA  DE ANDRADE FARIA
Membro: EDILAINE P AVANI

Art. 2º Compete à Comissão Permanente de Licitação:

I – Efetuar a habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento.

II – Proceder a abertura e julgamento das Concorrências, Tomadas de Preços e Cartas Convites.

Art. 3º As funções da Comissão ora designada será sem remuneração, constituindo, entretanto, em

relevantes serviços prestados à coletividade Vargengrandense.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 03 de outubro de 2016.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em

EXTRATO DE CONTRATO

 03 de outubro de 2016.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRA TUAL

Felipe Augusto Gadiani, Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de

São Paulo no uso de suas atribuições legais publica:

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 05/2015 – CARTA CONVITE Nº 01/
2015 CONTRATADA: CSM – CENTRAL  DE SOFTWARE MUNICIP AL  LTDA
TERMO – RESOLVEM , por um ato administrativo interno entre as partes PRORROGAR O

CONTRATO VENCÍVEL  EM 02/10/2016 PARA O DIA 02/10/2017 com fundamento na Lei
8.666/93, artigo 57, inciso II, e clausula 2.1 do contrato. Permanecendo inalteradas as demais

cláusulas do contrato.

 Data 30/09/2016
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